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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N' AD06/202: SEMED

Orgão Gerenciador: SECRETARIA DE EDUCAÇÃODO MUNICÍPIO DE ARACOIABA

Origem: PREGÃO ELETRONICO N.' 009/2023-SRP

Ata de Registro de Preços N' 009/2023

Unidade Gestora Aderente ICarona); SECRETARIA DE EDUCAÇÃODO MUNICÍPIO DE TIANGUÀ/CE

1. ABERTU RA

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. no uso de suas atribuições legais. instaura nesta data o presen 3 Procedimento
Administrativo de Adesão ICarona) à Ata de Reglstro de Preços N' 009/2023. órgão gerenclador: S CRETARIA DE
EDUCAÇAODO MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE, origem= PREGÃO ELETRÕNICO N.' 009.r2023 SRP. )m fundamento
no artigo 15. da Lei FederaIN' 8.666/93. visando a AQUISIÇOES DE MATERIAIS PERMANENTE ; (MOBILIÁRIO
ESCOLAR) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO IUNICIPIO DE
TIANGUA-CE

2. JUSTIFICATIVA

A presente contratação visa à aquisição de materiais permanentes destinados as Escolas Públicas /uniclpais. com
intuito de promover melhores condições para os desenvolvimentos das atlvidades realizadas pelas mÉ ;mas e garantia
de fornecer melhores condições dos serviços prestados de responsabilidade da Secretaria de Educa( ão do Município
de Tianguá-CE

E do conhecimento desse órgão que a SECRETARIA DE EDUCAÇÃODO TaUNICIPIO DE TIANGUA ;E. como órgão
gerenciador celebrou a Ata de Registro de Preços N' 009/2023. em decarrência do PREGÃO EI :TRONICO
009/2023 SRP. através da qual promoveu a AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PERMANENTES (MOBILIÁRIO
ESCOLAR) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO [ 3 MUNICÍPIO
DE TIANGUA-CE. Visando a contratação dessas aquisições. a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO o Município de
Tianguá/CE determina instauração de procedimento administrativo próprio.

Considerando a manifesta vantagem dos preços registrados na ata de registro de preços aludida, a S CRETARIA DEI
EDUCAÇÃO opta por aderir à Ata de Registro de Preços identiRcada em epígrafe. notadamente ( janto aos itens
tratados em anexo. Portanto após realizados os devidos expedientes e considerando que as nlpresa abaixo
responderam positivamente à consulta realizada pela administração municipalacerca da possibilidade de contratação:
de interesse da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Tianguâ/CE, através da "carola" à a 3 de registro de
preços identificada acima. Considerando ainda, que esse fornecedor é de fato os detentores do re litro de preços
consignado na referida ata. Considerando por fim a manifesta vantagem nos preços praticados ni aludida ata de
registro. Entenda que deva ser procedido a devida RATIFICAÇÃO/DECLARAÇÃO DE ADES O A ATA DEI
REGISTRO DE PREÇOS em favor dos fornecedores
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Cadeira universitária: Estrutura em tubo de a@. os pês em 30x50
parede 1.06mm). Colunas duplas em forma de 'l' em tubo 20x20
paede 1.06mm). Braço móvel confeccionado em tubo industria
Dx20 {pande 1.20mm). dolado de mão frannsa em tuba 20x20

parede 1.06mm} para apoio da prancheta. Base do assento e encosto l
ergonómicos em tubo 20x20 {parede 1.20mm). Soldagem das partes
metálicas pelo processo NlIG em todo perímetro de união. junções
com superfície lisa e homogénea, sem apresentar pontos cortantes,
asperezas ou escórias. Pintura em epóxi-pó cor branco estrutural
Fechamento dos topos inferiores com ponteiras em fama de "L" 30x50
com calço. nas dimensões 60x30 fixadas por rebites 4.8x16 com
deslizadores fixados ã estrutura através de encaixe em polipropileno
100% injetadas. Box porta livros (290x320x140mm} dimensões
internas em resina plástica de alto impacto fechado na parte traseira e
wos lados com dobras laterais dotado de 33 orifícios de ventilação sob
forma de losango. Assento ergonómica (415x410mm) com abas e
superfície plana em resina plástica (PP} texturizado. Encosta
ergonómica (435x245mm) em resina plástica (PP) textuíizado. com
curvaturas anatómicas e três orifícios de ventilação em forma de
losango estilizado em ângulo. Fixado à estrutura por parafusos
Invisíveis mitoplastic 5x2S. Prancheta (540x320x320mm) em resina
ABS. superfície texturkada. bordas laterais (abas 24mm de altura) em
alto brilho. com n©rvurâs transversais e longitudinais para reforço à
traçâo na parte inferior da prancheta. Dotado de porta lápis
(200x22mm e profundidade maior de 14mm) na parte frontal da
prancheta. Fixada â estrutura por seis parafusos 6.0x15PHP. Altura do

isento ao chão 440mm e altura do encosto ao chão 840mm.

Conjunto coletivo refeitório maternal 6 lugares. composto por uma
mesa bipartida em resina plástica e seis cadeiras concha : Mesa corri
estrutura em tubo de aço. pés com barramento duplo em tubo
20x30(parede 1.06mm}. Entre os pés duas peças em tubo de aço
quadrado 20x20jparede 1,06mm) em forma de arco que se unen} de
cada lado da mesa para definir a sua estabilidade Base de fixação do
tampo em tubo 20x20jparede 1,06mm} e base de sustentação do
tampo em tubo 20x30{parede 1,06mm) e 20x40jparede 1.20mm) que
unidas entre si formam uma peça linica. moldagem pelo processo h41G

l em todas as junções. Acabamento com pintura em epóxi-pó. As peças
ijetadas nâo devem apresentar rebarbas. falhas de injeção ou partes

cortantes, Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-
ferruginoso que assegun resistência à corrosão em câmara de névoa
salina. Solda deve possuir superfície lisa e homogénea. não devendo
apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Dêveru
ser eliminados respingos ou irregularidade de solda e rebarbas.
Fechamento dos topos inferiores com ponteiras plásticas injetadas
20x30 fixadas através de rebites 4.8x16. Protelar de pintura em resina
plástica com formato de "U" dimensões 260x23x13mm na base dos
pés fixados à estrutura através de encaixes e pinos. Tampo
(1600x800mm) em resina ABS, 3.5mm espessura. abas com 30mm de
altura. composto por dois módulos (bipartida) de 800x800mm. Qs
tampos apresentam em sua parte anterior newums transversais e
longitudinais para reforço à oração. Dotado de 8 torres em cada
módulo e 8 buchas 1l'4x13 de recepção dos 8 parafusos sextavados

em cada módulo para sua fixação nã estrutura. totalizando 16
torres e 16 parafusos.Altura do tampo ao chão 440mm. Seis cadeiras
concha com estrutura confeccionada com quatro pês individuais em
tubo de aço industrial secção redonda de 1 % {parede 1.50 mm
curado em forma de 'U' inveddo. do lado extemo ao assento para

proporcionar o empilhamento da cadeira. Travessas em tubo de aço
idustrialde '.'. (parede 1.06 mm}. Fechamento dos pês com porteiras

em resina plástica PP. estilo gotinha lixadas a estrutura através
encaixe corri dimensões 1% de diâmetro e 50 mm de altura. Soldagem
pelo processo r\41G. Pintura em epóxi-pó. Assento/encosto em forma
de concha Única, confeccionada em resina plástica PP nas medidas
290x300x300 mm {AxLxP) contendo na pare traseira a identtülcação
do fabricante. Contém no encosto da concha. dois orifícios, sendo o
.uperior denominado como pega-mão em forma oval nas medidas
80x25 mm e o inferior para ventlla②o, na base. com as medidas
125x55 mm. Na parte Inferior do assento dotado por 4 torres injetadas
no mesmo material que sebe parIR 6xqção à estrutura tubular por
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parafusos 5x25 ltoplastic. Altura do assento ao chão 240mm

Conjunto ooletivo infantil. composto por uma mesa central, seis
carteiras e seis cadeiras: fülesa central: Estrutura em tubo de aço. base
dos pês em tubo 20x30 {parede 1.06 mm). haste central em tubo
25x25 {pande 1.20 mm) e a base de apoio para fixação do tampo em
tubo 20x20 jparede 1.06 mm). Fechamento dos topos inferiores com
porteiras em toma de "L' 20x30 com calço. dimensões 20x35 fixadas
por rebites 4.8x16 com deslizadores tlx8dos à estrutura através de
encaixe em polipropileno 100% injetadas. Protelar de pintura com
formato de 'U' em resina plástica para apor dos pés do usuário
dimensões 140x23x13 mm, fixados a estrutura através de pinos e
rebites. Tampo 1403 mm de diãmetra) em resina ABS. com recorte em
forma sextavada. côncavo na extremidade com abas de 36 mm x 3
mm {espessura) que permitem o perfeito encaixe das cadeiras. dotado
de seis divisores com formato triangular e profundidade de 15 mm
para acomodar materiais. Suportes fixos injetados permitindo a fixação
junto à estrutura por quatro rebites do tipo POP 4,8x16. Altura 580
mm. Carteiras: Estrutura em tubo de aço. pés em 20x30 (parede 1,06
mm). duas colunas laterais em tubo 16x30 (parede 1.06 mm). Base de

:açào do tampo em tubo 20x20 (parede 1.06 mm) e fechamento dos
topos dos tubos porteiras 20x20 com pino. Fechamento dos topos

iores com ponteiros em forma de 'L' 20x30 com calço. dimensões
26x35 fixadas por rebit©s 4.8x16 com deslizadores fixados à estrutura
através de encaixe em polipropileno 100% injetadas. Protelar de
pintura com formato de 'U' em resina plástica para apoio dos pés
dimensões 150x23x13 mm. fixados a estrutura através de pinos
Tampo (560x350x200 mm) em resina ABS em formato trapézio.
superfície brilhante com extremidade côncava babas de 35 mm) junto a
união da mesa centrale convexa babas 17 mm) junto ao usuárlo. abas
laterais medianas de 27 mm. newuras transversais e longitudinais com
reforço à tração inferior. Dotado de uma cavidade para porta-lápis
dimensões 200x2(lx9 ruIM de profundidade. Fixado por encaixe e seis
rebites do tipo POP 4.8x16. Altura total 580 mm.Cadeiras: Estrutura
em tubo de aço 20x30 (parede 1,06 mm) para a base dos pês. colunas
laterais êm tubo 16x30 (parede 1.06 mm}. Travessa entre os pés em
tubo 20x20 (pandel.06 mm). Base de fixação do encosto em tubo
(parede 1.06 mm). Sob o assento uma travessa em tubo 5/8 (parede
1.20 mm). Fechamento dos topos Inferiores com ponteiras em toma
de 'L' 20x30 com calço, nas dimensões 26x35 fixadas por rebites
4.8x16 com deslkadores fixados à estrutura através de encaixe em
polipropileno 100% injetadas Topos dos tubos da base do encosto
com ponteiías 3/4 intema. Protetor de pintura mm formato de 'U' em
resina plástica para apoio dos pés do usuário dimensões 110x23x13
mm ©m polipropileno. fixados a estrutura através de pinos. Assento
(295x305 mm) e encosto (295x180 mm) ©m resina PP. em alto brilho.
curvaturas anteriores e posteriores anatómicas. Cavidades especiais
com rebaixo para fixação do assento e encosto evitando danos á
vestimenta do usuário. Fixados à estrutura através de alto rebites de

repuxo do tipo POP 4.8x16. moldagem das partes metálicas pelo
processo f/lIG em todo perímetro de união, junções çom superfície lisa
e homogénea. sem apresentar pontos cortantes. asperezas ou
escórias. Proteção da superfície com tratamento especial anticorroslvo
e pintura em epóxi-pó, híbrida e eletrostática. Altura do assento ao
chão 340 mm e altura do encosto ao chão 625 mm.
Conjunto coletivo maternal, composto por uma mesa e quatro
cadeiras: f/lesa: estrutura com pés em tubo de aço 1 1/'2"jparede

mm). travessas orH tubo de aço de 20 x 30mm {parede 1.06mm).
Fechamento com ponteiros intemas em polipropileno cor azul. Fixação
do tampo à estrutura através de 8 parafusos % x l 'Z. sextavados.
moldagem pelo processo fdIG em todas as junções. Pintura das partes
metálicos com tinta epóxi-pó. brilhante. polimerizada em estufa. cor
branca. Tampo (800x800mm) em resina ABS. 3.5mm espessura. abas
com 30mm de altura. O tampo apresenta em sua parte anterior

ervuras transversais e longitudinais para reforço à tração. Dotado de
8 torres de recepção dos parafusos sextavados % x l ly. para sua
fixação na estrutura. Altura 440mm. Quatro cadeiras concha com
estrutura confeccionada com quatro pés individuais em tubo de aço
ndustrialsecção redonda de 1 % {parede 1.50 mm), curado em forma
de 'U' Invertida. do lado externo ao assento para proporcionar o

mento da cadeira. Travessas em tubo de aco industrialde
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jparede 1.06 mm). Fechamento das pés com ponteiras em resina
plástica PP, estilo bolinha fixadas a estrutura através de encaixe com
dimensões I'Za de diâmetro e 50 mm de altura. moldagem pel
processo MIG. Pintura em epóxi-pó. Assento/encosto em forma de
concha única. confeccionada em resina plástica PP nas medidas
290x300x300 mm {AxLxP} contendo na parte traseira a identificação
do fabricante. Contém no encosto da concha. dois orifícios. sendo o
superior denominado como pega-mão em forma oval nâs medidas
80x25 mm e o inferior para ventilação, na base. com as medidas
125x55 mm. Na parte inferior do assento dotado por 4 torres injetadas

mesmo material que sebe para a fixação à estrutura tubular por
parafusos 5x25 mitoplastic. Altura do assento ao chão 240mm

CONJUNTO TRIPARTIDO COMPOSTO POR UMA h4ESA E SEIS
CADEIRAS: Mesa Biblioteca: Estrutura em tubo de aço, base dos pés
tubo 30x50(parede 1,20mm) com protetor de pintura medidas
150x34x15mm. Subidas laterais duplas em tubo 30x30€parede
1.20mm) em fomla de arco- Base de sustentação e fixação dos
campos em tubo 30x40(parede 1,20mm). 15x15(parede 1.20mm) e
20x40(parede 1*20mm). Sondagem pelo processo MIG em todas as
Punções. Proteção da superfície com tratamento especial, anticorrosivo
e pintura em epóxi-pó cor cinza. Tampo {1850x815mm) em resina
ABS. alto impacto, composto por três módulos {tripardido) de
615x815mm. 4mm de espessura e abas de 50mm em toda sua
extensão. Tampo encaixado na estrutura. Na parte inferior de cada
tampo estão injetados quatro suportes do tipo presilhas que se
encaixam par pressão no requadro da estrutura e após fixados à
mesma através de parafusos autobrocantes Philips 4.2x13. Altura do
campo ao chão 7fiOmm. Cadeiras: Estrutura em tubo de aço. pés em

(parede 1.50mm). colunas em tubo 29x58{parede 1.50mm). Uma
'avessa ]]gan(]o as colunas em tubo 16x30{parede 1,06mm). Base do

assento e encosto em tubo 20x20 jparede 1.20mm). Soldagem pelo
processo MIG em todas as junções. Proteção da supedicie com

atamento anticorrosivo e pintura em e®xi-pó cor cinza. Fechamento
com ponteiras em resina cor azul. Assento {415x410mm} e encosto
(435x245mm) com abas e superfície anatómica. em resina PP
texturizado. Encosto com curvaturas anatómicas e três orifícios de
entilação em forma de losango estilizado em ângulo. Fixados à

estrutura por parafusos invisíveis lulitoplastic 5x25. Altura do assento
ao chão 440mm e altura do encosto ao chão 840mm.
CAMA EMPILHAVEL: Cama infantil. colorida. atóxica. constituída de
02 (duas) cabeceiras inteiriças e 02 {dols) pés de apoio articulável
para evitar o envergamento e viabilizar e empilhamento, em material
lermoplãstico pelo processo de injeção, nas cores variadas. Os pês
articulávels. seguem o mesmo design das cabeceiras e estão
localizados na parte central com funcionamento em ângulo de 90'
jnoventa) graus, o sistema de fixação não permite a remoção da
mesma para maior segurança. cabeceiras e pés, dotados de ponleiras
de borracha (para que a cama não deslize). Sistema de fixação entre
cabeceira/tela. através de parafusos ou presilhas. As suas laterais
compõem-se com dois 02 {dois) tubos em aço ou aluminb. Sistema de
encaixe empilhável, com espaço de 5cm entre uma tela e outra. Leito
confeccionado em tela vazado com sistema de ventilação.
antitranspirante. lavável. antifungo, anta-UV e antioxldante.
confeccionada em tecido 100% poliester empastado com PVC de alta
resistência e laterais seladas a quente. A caminha empilhàvel
composta por módulos, este sistema permite que todos o:
componentes sejam repostos. Faixa etária: 2 a 5 anos. comprimento

55cm. tolerância +-'- 5%, largura: 60cm. tolerância de +/- 5% e altura
'0= r8 a de 5
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DESPACHO

A

Secretaria de Educação do Município

Anexo ao presente. estamos encaminhando processo administrativo de adesão (carona e minuta de
contrato. para exame. que versa sobre a AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PERMANENTES (MOBILIÁR O ESCOLARI
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIAS 3UA-CE. nos
termos do parágrafo único. do artigo 38. da Lei Federalno 8.666/'93 e suas alterações posteriores

Tianguá/CE. 28 de março de 2023

ANA VLÁDIA MÓMNUNES BARBOSA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

\4oisés l\gaita.. 785 - Npnê Plácido - CF P: 61).3?7-J35 - Tianguá Ce.
.NP.J: 07.7.35.178/0nO]-?O- C-GF: 06.9?0.]64-1 Fode/fax: í8S1 3



MINUTA DE CONTRATO NO

Pelo presente instrumento de Contrato. de um lado o Município de Tianguá-CE
MUNICIPAL DE . CNPJ N'
CONTRATANTE. representado neste ato pelo(a) Sr(a).

do outro lado a Empresae

Tianguá-CE
denominado daqui f lr diante de

SECRETARIO(A) MU llCIPAL DE
inscrita n( CNPJ N'

CEP , telefone
agora em diante denominada CC ITRATADA

Inscrito(al no CPF sob o N'
de

através da S CRETARIA

neste

com sede na

ato representado

E-mail:

peleja) Srja)
tem justo e contratado o seguinte:

sob 0

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Adesão N' AD06/2022-SEMED. oriundo da Ata de Reglstro de Preços n'
PREGÃO ELETRONICO N' , em conformidade a Ata Registro

e com a Lei Federal n', 8.666 de 21 de junho de
Licitações Públicas c/c os termos da LeIFederaln'. l0.520 de 17 de julho de 2C)02

Preço n
Lei da:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PERMANENTES (MOBILIÁRIO ESCOLAR) PARA ATENDER AS NE ESSIDADES
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÂ-CE. tudo conforme especificações contidas nc
TERMO DE REFERENCIA constante do Anexo Ido Edital

csPEClrlcAÇÀQ {JNO.;1c 035 l 2.036 i2033laToe.l MARCA l vj:jlKCRECHE IEO.lur IruNO 1''"' 1 "'
VALOR
TOTAL

VALORES l TAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 0 presente contrato tem valor global de R$
proporção da entregados produtos. segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pela Secretaria de
acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas. Estaduais e Municipais. todas atualizadas. observada:

,er pago na
)edidas, de

da proposta adjudicada
3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega dos produtos, conforme verificaçê

condições

pelo setor responsável da prefeitura e após c} encaminhamento da documentação tratada nc
cláusula. observadas as disposições editalícias
3.2.1. O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO. A CF
ADMtNESTRAÇÃO (CONSIDERANDO DISTÂNCIA E ATUAL CONJUNTURA), MEDIANTE S
DEVIDAMENTE JUSTIFICADA PELA CONTRATADA

do mesmo
:aput desta

TERIO DA
ICITAÇAO

3.3. Por ocasião da entrega do materiallicitado o contratado deverá apresentar recibo em 02 Id
respectiva Nota Fiscal. A Futura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura
Tianguá/CE Secretaria de , com endereço à
CNPJ sob o n'

asl vias e a
ilunicipal de

inscrito no

L-loisés Moita, 78S - Npnê Plácido CIP: (.?.3:)/ .{115 - TiarRtiá
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGENCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assim ura e viverá
até de de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria da { :CRETARIA
MUNICIPAL DE . DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: . EL relENTO DE
DESPESAS

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
da Lei Federal n'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federal n'. lO
julho de 2002
6.2. O CONTRATADO obriga-se a
6.2.1. Os produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente com prazo máximo de entrega de
a contar da "ORDEM DE COMPRA". observando rigorosamente as especificações contidas
Referência. nos anexos e disposições constantes de sua Proposta de Preços. assumindo a respons
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estaduale municipz
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas. previdenclários. fiscais e comercio
do(al fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a
decorrência da celebração do Contrato, e ainda
a) a reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas, no totalou em parte. o objeto do co
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiras. decora
culpa au dolo na execução do contrata, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fisc
acompanhamento pelo órgão interessados
c)aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no forr
25% jvinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato, na forma do $ 1' do artigo 65 di
de junho de 19931
6.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Cc
recorrência dos produtos objeto do presente contrato. aditando medidas internas de segurança
6.2.3. Fornecer os produtos nas datas e locais determinadas neste Termo, a partir da autorizaçiác
compra, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer õ
federal, estadual e municipal bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejan
previdenciárias,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive
terceiros
6.2.4. Manter a compatibilidade de habilitação e qualificação com as obrigações assumidas d

6.2.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as (
exigidas e padrões de qualidade exigidos. com defeito, vício ou que vier a apresentar problema
uso. ainda que tenha sido recebido definitivamente o objeto do contrato.
6.2.6, Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à SECRETARIA DE EDUCAÇAOc
decorrente de sua culpa ou dolo até o finaldo evento
6.2.7. Responsabilizar se pela entrega do (sl material jiasl no prazo preestabelecida e de a(
especificações constantes no presente Termo de Referência
6.2.8. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência dest
que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
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6.2.9. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas no ed
que precedeu. Ata de Registro de Preços e contrato. a remessa do produto apresentado será
fornecedor, para substituição no prazo máximo de 5 (cinco) dias, independentemente da aplicação
cabiveis.
6.2.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria, durante a execuçãc
de materialde consumo diversos e de expediente
6.2.11. Todas as despesas tais como: custos de transporte. carga, descarga, embalagem. seguro,
previstos para o fielcumprimento das solicitações correrão por conta exclusiva do licitante vencedor
6.2.12.Materiais com data de fabricação o mais próximo possível da data de entrega, garantindo
CONTRATANTE disponha de um prazo de utilização extenso:
6.3. O CONTRANTE obriga-se a
6.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual. por meio de servidor especialmer
para esse fim, podendo. em decorrência. solicitar providências da Contratada. que atendera ou
imediato
6.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e
referência
6.3. Indicar o locale horários em que deverão ser entregues os materiais
6.4.Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas
segurança
6.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa responsávelpela execução do contrato
suas obrigações dentro das normas e condições deste processo
6.6. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes
Referência
6.7. Designar servidores da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO para acompanhar a execução da
p rodu tos ;
6.8. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato. instrumento equivalent
Empenho.
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CLÁUSULA SETIMA . DA FORMA DE ENTREGADOS PRODUTOS
7.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, c(
o Município de Tianguá/Ce, através da Setor Sollcitante. representada pelaja} Secretáriolal/Or(
Despesa, e ols) licltantejs} vencedorjesl, que observará os termos da Lei n.' 8.666 '93. da Lei n '
editale demais normas pertinentes
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues no prazo de
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa
e disponibilidade financeira da Contratante.
7.2.1. O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO. A CF

ADMINISTRAÇÃO (CONSIDERANDO DISTÂNCIA E ATUAL CONJUNTURA). MEDIANTE S
DEVIDAMENTE JUSTIFICADA PELA CONTRATADA
7.2.2. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade,
entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu númei
ou ainda remetida via e-mailao seu endereço eletrõnico. Guias dados constem do cadastro de fome
7.2.3. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor
entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que reco
declarando a entrega dos bens
7.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo
jvintel dias contados do recebimento da ORDEM DE COraPRA, no localdeterminados pelo Set
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observando rigorosamente as especificações contidas neste termo de referência, nos anexos (
constantes de sua proposta de preçosl
7.3.1. O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO. A CF
ADMINISTRAÇÃO (CONSIDERANDO DISTANCIA E ATUAL CONJUNTURAL. r#IEDIANTE S
DEVIDAMENTE JUSTIFICADA PELA CONTRATADA
7.3.1.1. Para os produtos objetos deste certame. deverá ser emitida fatura e nota fiscalem nome
do Município de Tianguá/Ce
7.3.1.1. As informações necessárias para emissão da futura e nota fiscal deverão ser reque
Secretaria Solicitante

7.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências
neste termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará. de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatros horas adequados às supracitadas condições
aplicação das penalidades cabíveis. na forma da lei e deste Instrumento
7.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa. permis
conveniência atestado pelo Município de Tianguá/Ce
7.4. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contida
de referência, nos anexos desse Instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços:
normas vigentes. assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impc
quaisquer ónus de origem federal. estadual e municipal. bem como. quaisquer encargos
extrajudiciais. sejam trabalhistas. prevldenciários. fiscais e comera ais resultantes da execução do
que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros. e ainda
al A reparar. corrigir. remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte. o objeto do fora
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções:
bl Responsabilizar se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decora
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
o acompanhamento pelo órgão interessado
cl Indicar preposto, aceito pela Administração, para representa lo na execução do fornecimento
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comun?
superiores em tempo hábilpara a adoção das medidas convenientes;
dl A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do:
Secretaria Solicitante.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇOES E REAJUSTE DO CONTRATO
8.1.REAJUSTE; Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorrid
meses. hipótese na qualpoderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúllo Vergas
8.2. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevlrem fatos imprevisíveis. c
porém de consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado. ou ai
de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe. configurando álea económica extraordinária e ext
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
restabelecida a relação que as partes pactuaram Inicialmente entre os encargos do contratado e a
Administração para a justa remuneração dos produtos. objetivando a manutenção do equilíbrio

financeiro inicialdo contrato. na forma do artigo 65, 11. "d" da LeIFederaln'. 8.666/93. alterada e cor
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CLÁUSULA NONA - DAS SANÇOES
9.1 Na hipótese de descumprimento. por parte do Contratado. de qualquer das obrigações dÉ
nstrumento. ou em outros documentos que o complementem. serão aplicadas. sem prejuízo
previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada. as seguintes penas
9.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o cer
o retardamento do fornecimento do mesmo. não mantiver a Proposta de Preços. falhar ou fraudar
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do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e c(
Município de Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura fdunicipalde Tianguá/
de até 05 jcinco) anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações
1. Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contratos

d) comportar-se de modo inidâneo
11. Multa moratória de 0.3% jtrês décimos por centos por dia de atraso no fornecimento de qt
contratualsolicitado. até o limite de 10% (dez por certa) sobre o valor do contrato, casa seja infere
dias, no caso de retardamento na execução do contrato
111. Multa moratória de 10% (dez por centos sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superií
dias no fornecimento do objeto contratual;
IV. Na hipótese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimen
às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descu
parte do licitante de qualquer das obrigações deünldas neste instrumento de contrato ou em outros dc
o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores. serão aplicadas: sem prejuízo das de
previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada. e na Lei n', 10 520 de
2002, as seguintes penas
a) advertências
b) multa de até 05% (cinco por centos sobre o valor contratado
9.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital. as multas pecuniárias p
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE
Contratada ou cobrada judicialmente. na inexistência deste
9.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federl
21 de junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatória
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão. com as (
contratuais, as previstas em lei e no Edital
l0.2. Além da aplicação das multas lá previstas. o presente contrato ficara rescindido de
independente de notificação judicial ou extrajudicial. sem que assista à Contratada o direitc
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execuçÉ
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação.
artigos 77 e 78 da Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993
l0.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Lic
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
[[.]. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato. em compatibi: Jade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 'rocedimento
Licitatório

11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação à Proposta

11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas disposta :io artigo 5fl
da Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo d; . partes. com
as devidas justificativas. nos casos previstos na Le

LicitatóriaCITE

Ü'
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11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto do contra
a regularização e o uso dos produtos pela Administração
11.6. O CONTRATADO. na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
11.7. A Administração rejeitará. no todo ou em parte. os produtos realizados em desacordo com
Processo Llcitatório, da Proposta e deste contrato
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
licitatórlo e a Proposta Adjudicada
11.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelojal Sr(a).
Portaria/Matricula N' . CPF N' representante da SEC

conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93
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CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DO FORO
12.1. O foro da Comarca de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da
Contrato. em obediência ao disposto no $ 2' do artigo 55 da Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 19
consolidada

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o
que produza os seus jurídicos e legais efeitos
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;slnam, para

Tianguá/CE, de

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE
SECRETARIA DE

<<<CNPJ NO. >>>

<<<Secretária(o)>>>
CONTRATANTE

<<<RAZAO SOCIAL>>>
<<<CNPJ N'.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<CPF NO.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF N

CPF N2.
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